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ilATRíCULAS - 2" SEMESTRE DE 2024

A Direção Pedagógica da Escola Superior de Saúde de Arcoverde - ESSA, no uso de suas atribuiçóes legais, toma

público o processo de MATRíCULAS 2021.2 para os acadêmicos INGRESSAIITES, \TETERAilOS E DEÍ{AIS

INTERESSADOS e estabelece que:

l. Do cRoiloGRAtA PARA A REATUAçÁO DA f,AIRíCULA
O Cronograma de matrÍculas será de acordo com o quadro disponível no ANEXO L

Z DA IAINhUIÂ DOS ITIGRES§AilIES POR VESNBULAR

2,í O candidato aprovado e dassificado nas vagas no Vestibular Unifcado da AESA realizará sua matrícula de forma

Presencial, de 1510712021 a 1910712021, no horário das 08h às l3h, no prédio da Autarquia de Ensino Superior de

Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n" 420, São Cristóvá0, Arcoverde-PE.

2,2 A maúicula do aluno menor de idade somente será realizada pelos pais ou responsável bgal, corn a apresentação

de documento cqnprobatório. E necessário apresenlar todos os documentos originais solicitados no ANEXO ll.

2.3 No ato da mafícula, o aluno apresentará o GONTRATO FIi{ANCEIRO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

EDUCACIONAIS, devidamente preenchidos e assinados juntamente com os DOCUMENTOS ORIGINAIS solicitados

neste edital de acordo com relação apresentada no ANEXO ll.

2.4 A matrÍcula também poderá ser realizada por procurador, mediante apresentação de insúumento de procuraçáo

pública ou particular, com firma reconhecida em cartório, conÍorme modelo no ANEXO ll!, Também é necessário

apresentar todos os doclmentos originais solicitadm no ANEXO ll.

2.5 O não pagamenlo do boleto de matrícula e o náo comparecimento na Secretaria da ESSA no prazo estipulado por

este editalimplicam em renúncia tácita à vaga obüda mediante vestibular. O candidato que daxar de pagar a mahícula

no prazo e não comparecer à Secretaria abre máo da sua vaga, salvo quando possÍvel atestar motivos nÉdicos a

serem analisados pela Direçáo Pedagogica e Secretaria da ESSA, pois a efetivação da matrícula somente ocorerá

após a conÍirmação da taxa de pagamento na Tesouraria da AESA e a entÍega de todos os doümentos solicilados na

Secretaria da ESSA,

2.6 Na hipótese do não preenchimento do número total de vagas, proceder-s+á ao REMANEJAMENTO OBEDECENDO

À onoeu cLASsrFrcATóRn.

2.7 A AESIüESSA restringe a abertura de turma de ingressantes a uma quantidade míntma de 50% DAS VAGAS levando

em conta o NÚÍilERO TOTAL DE VAGAS OFERECIDAS EM CADA CURSO, podendo m maticulados serem

remanejados para outro curso da lES, desde que obedecendo ao cronograma de mahícuhs do semestre.

3. DOS INGRESSANTES POR TRANSFERÊHCN C PORTADOR DE DIPLOMA

3.r DAtr{§cRrçÂo:
3.í.í O processo seleüvo terá caráter classificatório e eliminatodo, considerando-se a maior média gaal do hbtuico

acadêmico ente os candidatos às vagas remanescentes do curso/tumo.
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3.'l',2 Os Portadores de Diplomas e Transferidos não submetidos ao Vestibular Unificado da AESA realizarão sua

inscrição de 0110712021 a 2910112021, por meio do endereço eletrônico https://www.aesaoficial.com, onde

preencherão o Íormulário eletônico mm as informaçoes necessárias.

3.1.3 Após o preenchimento do Íormulário eletrônico, será gerado um boleto para pagamento de TAXA DE INSCRçÂO

NO VALOR DE R$ 100,00, que deve ser pago impreterivelmente até o dia 3010712021e que não será devoMdo

em hipótese alguma.

3.í.1 O candidato deverá apresentar na secretaria da ESSA, até o dia 3U07n021, os seguintes documentos:

N TRANSFERENCIA N

01 Historico Acadêmico do 3o grau 01 Diploma de Graduação de IES reconhecida pelo MEC

02 Programas das disciplinas cursadas 02 Histórim Acadêmim do 3o grau

03 Declaração de vÍnculo mm a institlçáo de origem 03 Programas das disciplinas cursadas

04 04 RG

05 CPF 05 CPF

06 Comprovante do pagamento da taxa de inscriçáo 06 Comprovante do paqamento da Taxa de inscnção

A DOS DOCUMENTO.S ORIGINAIS.

3.í,5 A Declaração de vínculo para alunos TransferiJos não é obrigatoria desde que o Histórico Acadêmico inÍonne o

vÍnculo do aluno com a IES de origem em 2024.1

3,'1.6 O histórico acadêmico, para alunos transferidos, deve informar a sitraÉo do aluno com reh@o ao ENADE.

3.1.7 O resulhdo da análise do histórico e dos programas de disoplinas (ementrs) será divu§ado no dia 09/082024.

32 DA TATRICULA DOS TRANSFERIDOS E PORTADORES DE DIPLOITA:

t.2.1 O candidato à Transferência ou lngresso como Portador de Diplomas realizará sua matrícula de forma presencial,

de 1210812021a 1110812021, no horário das 16h às 2íh, no prédio da Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde

- AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n" 420, São Crisióvão, Arcoverde-PE.

3.2.2 Aplicam-se os itens 2.2, 2.3,2,4 e 2.5 deste edital.

4. DA TATRÍCUIâ DOS IilGRESSANIES POR PROCESSO SEIETUO EN§ITIO TÉDP
tl.1 O candidato aprovado no Processo Seleüvo 2024.2 Ensino Médio obedece ao cítério de vagas remanescentes em

cada curso e tumo, se houver.

4.2 O Processo Seleüvo 2024.2 Ensino Médio obedecerá a edital próprio em que constará datas e trâmites para inscriçáo

e demais informações.

4.3 O ingressante por Processo Seletivo 2024.2 Ensino Médio realizará sua mabícula de forma Presencial, nos dias

12n8n021 a14108f2021, no horário das í6h às 2íh, no prédio da Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde -
AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n" 420, São Cristovão, kcoverde-PE.

t[,4 Aplicam-se os itens 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 deste edital.

5. DA MATRÍCULA DOS ALUNO§ VETERAT{OS

5.1 O aluno veterano realizará sua matrícula por meio da ÁREA DO ALUNO, no endereço eleúônico

httos://www.aesaofi cial.com. ou pelo App ACADWEB ALUNO disponível para Android e iOS, ressaltamos ainda que o

processo de matrícula será dividido em duas fases:

áçfr"F"â

Gr.du.ça., ün Eduorçio FLic. (Llc.nciúr.. Brárêhdo); Bâch.rêbdo.rrl EnÍ.Ím.gêlt\ Bed!.r.hdo êln F.mâi.,8rdt.Ílhdo ãr Fbiotlr.Iia G Blcll.rlLdo àrl
PsúEolog{. Rrr. Gut!.dndo Crüdcüíi, n'a20, Sii, C.Btiútq ,t cov!íd.+€, CEP;S6ltl2l00.

Sitê: wlI.aa.aofi cial.corÍr

PORTADOR DE DIPLOMA

RG



áçs"S.a
a í'FASE: PAGAMENTO DA TAXÀ DE IúATRíCULA no períúode291071it021a05108t2021.
a 2'FASE; FinalizaÇão da matrícula com a ESCOLHA DAS DISCIPLINAS até o dia 09/08/2024.

5,2 A renovaçáo da mabícula dos alunos veteranos somente será efefuada após o pagamento da matrícula, em tempo

hábil e a escolha das disciplinas pretendidas apos a defnição dos horários de aulas pelos coordenadores de cursos,

respeitando-se os critérios estabelecidos para cada matiz cunicular e regimento intemo da ESSA.

5.3 A renovação da maficula dos alunos veleranos enconfa-se condicionada à regularização de pendências fnancejras

com a Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaía da ESSA.

5,4 Em excepcional, o aluno que náo conseguir realizar sua mabícula de forma on{ine deve procuraÍ a Secretaria da

ESSA, nas datas !á mencionadas, no horário das 16h às 21h.

5,5 Os alunos veteranos que faÉo matricula no período de retardatários não poderão usufruir do desconto de

pontualidade,

5,6 Os alunos veteranos que se encontram em SÍIUAçÃO DE MATRíCULA IRAI{CADA, que se encontrarem aptos à
reabertura da matrícula no semestre letivo 2024.2, somente poderão reallzar sua matrícula de FOR*IA

PRESENCIAL, nas datasjá mencionadas, no horário das í6h às 2íh.
5.7 O reingresso dos alunos veteranos que NÃO se encontrarem aptos à reabeÍtuxa da matícrla no semestre leüvo

2024.2, esraú condicionado à prévia aprovaÉo em novo processo seletivo, podendo requerer aproveitamento de

estudos.

6. DASTXSpO$çÔESFI|A§

6.í É terminantemente proibido, ao discente, frequentar as atiúdades acadêmicas sem que tenha realizado a

renovação da matrícula.

6.2 A maúícula para alunos que üverem débitos financeiros com a IES está condicionada ao pagamento ou negociaçáo do

débito com a Tesouraía da AESA.

6.3 O boleto de mafícula (1" parcela) seÉ integral para todos os cursos. Os boletos das mensalidades (5 parcelas) serão

proporcionalmente calculados considerando a quantidade e os valores dos componentes curricuhres de cada período

e curso no qual o discente se maficulou.

6.4 Os boletos das mensalidades referentes à semestralidade devem ser impressos via portal do aluno no site

httosJfuww.aesaofcial.com.

6.5 O pagamento de boleto da matrícula náo conesponde à efetivaÉo da mesma, devendo o aluno conduir as demais

etapas previstas neste edital.

6,6 Serão passíveis de anulação da matrícula aqueles esfudantes que deixarem de cumprir quaisquer normas constantes

no presente edital ou apresentar documenlação ftaudulenta.

6.7 O estudante perdeÉ o vínculo com a lnstituição se não participar da maúícula no período de cada semesfe letivo. Ao

perder o vínculo, o aluno só retoma a IES através de requerimento de reintegração, desde que ainda haja tempo hábil

para integralização do curso.

Arcoverde, 03 de lu e2024.

rerret?
do Luciene ilaria Feneira do Nascimento

Diretora Pedagógica da ESSA,,8 
No 01Q022
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15107 a1910712024
(Das 8h às 13h)

231071?024

(Das 8h às 13h)

01107 a2910712024
(Online)

Até o dia3010712024
(Das 08h às 2íh)

12108 a 1410812024

(Das 16h às 2íh)
12108 a 1410812024

(Das 16h às 21h)

29107 a0510812024

1a Fase
(Pagamento do

boleto reÍerente a

matrícula)

Até o dia 0910812024

2' Fase
(Escolha das
disciplinas)

29107 a0510812024
(Das 16h às 2íh)

05n8n021
(Das 18h:40 às 22h)

29107 a 1610812024

(Das 16h às 21h)

29107 a 1610812024

(Das 16h às 21h)

29107 a1610812024
(Das 16h às 2íh)
29107 a1610812024
(Das 16h às 21h)

29107 a1610812024
(Das 16h às 21h)

a

a

a

a

a

a

a

ANEXO I

CALENDÁR|o DE ITAIRÍCU|áS DA ESSA - 2021.2

DESCRTçAo

ilATRíCULA dos Aprovados no Vesúbular Unificado
AESA 2024.2 (PRESENCIAL)

MATRÍCULA dos Remanelamento aprovados no
Vestibular Unifcado AESA 2024.2 (PRESENCIAL)

INSCRçÃO dos Portadores de Diploma e
Transferidos de outras lES. (ONLlt{E)

ENTREGA DA DOCUMETAçÀO OgRrCltónn Oa

lnscriçáo (PRESENCIAL NA SECRETARIA DA
ESSA)

MATRíCULA dos Portadores de Diploma e
Transíeridos de oufras lES. (PRESENCIAL)

MÂTRíCULA dos aprovados no Processo Seletrvo
ENSTNO MEDTO. (PRE§EilCIAL)

sruAçÃo Do
ALUNO

Veslibulandos AESA

2024.2;

Remanejados do

Vestibular AESA
2024.2"

Portadores de Diploma

e Tra nsÍeridos de

outras IES;

Alunos lngressantes;

MATRÍCULA dos veteranos para todos os cursos.
(oNLlNE)

MATRÍCULA dos alunos com situação de Matrícula
Trancada e Adaptaçá0. (PRESENCIAL)

Nícto Do SEMESTRE LETtvo 2024i para os
alunos rngressantes por vestibular e para os alunos
veteranos.

TRANSFERÊNCüq NTERNA DE CURSO - (Que
porventuÍa tenha vaga disponível) - (PRESENCIAL)

MUDANçA DE CURSO DENTRO DA tES.
(Que porventura tenha vaga disponível) -
(PRESENCTAL)

SOLrcTÍAÇÃO DE DISPENSA DE DISCIPLINAS.
(PRESENCTAL)

DESÉTÊNClA de Disciplina SEM ônus nas
mensalidades (PRESENCIAL)

CANCELAMENTO/DESISTÊNClA de curso SEM

ônus depagamenlo de mensalidade. (PRESENCIAL)

Alunos veteranos;

Alunos veteranos:

Alunos ingressantes
por vestibular e

veteranos;

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes;

Alunos ingressantes ou

veteranos.

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes e

veteranos.

G..du.çi, àn EductÉo Fí.ic. (Llclidttur. G B.drr.hdo); B.chrrd.do àr Enílnn g.n, BrdrüÊLdo .ln FünÍis, Brd|ülbdo lrt Fitiot r{ir . B!
P.icolorlÀ Rrs Guh€rdhdo Csvdcdd, h' 4:O, São Cridliüâo, 

^r.ov.?dG+€, 
CEP:S6512.200.

Sê: rll.aaaadcial.conl
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ANEXO II

DOCUTENTAÇÂO EXEIDA PARA À TATR|CUIA - INGRESSANTES

DOCUMENTO SÍrUAçÃODOALUilO

Certidão de Nascimento ou Casamento Todos os ingressantes

RG
E necessáno doc umento de identidade que contenha data rodos os ingressantes

de exped$ão.

CPF Todos os ingressantes

Título Eleitoral Todos os ingressantes

Comprwante de votaçáo da última eleiçáo

'Pode ser suDsÍrÍuído pr una ceftidão de quitaçáo eleitoral,
disponivel no link

htto s trlt ww.tse. i u s - b r/ e I e ito r /ce rli d o e s/ c e ft i d a o - d e fl u ita c a o -

Todos os ingressantes

eleitoral

Carteira Reservista ou Certificado de Alistamento Militar

Comprovante de Residência atualizado

Ficha 19

Historico do 3o Grau

Declaração de Vínculo

Diploma

Programas de disciplinas

Todos os ing[essantes do sexo masculino

Todos os ingressantes

Todos os ingressantes

lngressantes por Transferência e portador de
diploma

lngressantes por TransfeÍência

lngressantes como Portador de Diploma

lngressantes por TransÍerência e Portador de
Diploma

OBSERVACÃO: No ato da matrícula, o aluno apresentará todos os documentos ORIGINAIS,

Grddu.çio.í ÊducáÉo Fíricr (Liclnciúrre. BâátrLdo): B.dl.i.Ldo €rD ÊnÍ!m.g.m, B.dr..rhdo Grn F.mác|., B.drô.êbdo .||r Fniolc..ià c 8!ch.r.l.do
Prlcologi.. Rur Gumerclndo C.wlcshd, n" 420t São Cd.üivaq /qrcov.rdô+E, CEP:56!tt2.200.

Slb: rrv..r3.ofi cial.com
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ANEXO ilt

MODELO DE PROCURAçÃO PARA MATRíCUU - ESSA

Pelo presente instrumento parlicular de procuraçã0, eu (nome do candidato/aluno)

portador da Cédula de

identidade no , CPF no residente e domiciliado à

nomeio e constituo meu procurador/a

daCéduladeldentidadeno-,CPFno-,residenteedomiciliadoà
estado civil portador

a quem confiro amplos poderes para eÍetuar minha maEícula na Escola

Superior de Saúde de Arcoverde - ESSA, para o _ semestre letivo de 20_ no curso de graduação em

podendo para este Íim assinar documentos e apresentálos ao registro

acadêmico, pagar, enfim, praticar todos os atos necessários à makícvla.

de de 20

(Local e data)

(Assinatura do candidato/aluno)

(Assinatura do procvrador)

ATENçÃO:

1. DEVEMACOMPANHARAPROCURAÇÃO:

1.í Documento de ldentidade e CPF do interessado;

1.2 Documento de ldentidade e CPF do procurador;

1.3 É NECESSÁR|o O RECONHECER FIRÍ{A (ASSINATURA) do discente em cartório.

GraduôÉo êm Educaçào Fí5ica (Licenciatura c Brchuelido); EachaÍehdo em Et|'êÍnagem, Bsd|arelâdo érh Fârmáciâ, Baúarelado €íÍ FidotaraÍia ê Bachatêlado
PslcologÍü Rua Gunercindo Civàlc.nü, n" 420, Sáo Ctlstóváq Ârcorerú.fÉ, CEe565í2.200.

Sitê: www.aBaofi cial.com


